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oUtras MatÉrias
.

coNseLHo Gestor da FLoresta estadUaL (FLota) do ParU
editaL de cHaMada PÚBLica

a presidência do conselho Gestor da floresta Estadual (floTa) do Paru, 
Unidade de conservação da Natureza criada pelo decreto Estadual nº. 
2.608, de 04/12/2006, dispondo de um conselho Gestor, órgão de cons-
tituição entre Poder Público e Sociedade civil, criado pela Portaria SEMa 
nº. 3.668/2010 em decorrência da lei 9.985/2000, que instituiu o Sistema 
Nacional de Unidades de conservação – SNUc, que no §3º do art. 17 de-
creto nº 4.340 de 2002 e de acordo com o §3º do art. 17 do decreto nº 
4.340/2002, a representação dos órgãos públicos e da sociedade civil nos 
conselhos deve ser, sempre que possível, paritária, considerando as pecu-
liaridades regionais, torna público que a composição do conselho Gestor da 
floTa do Paru se encontra em processo de renovação.
1. das disPosiÇÕes PreLiMiNares
1.1. floresta Estadual (floTa) do Paru é uma Unidade de conservação 
que pertence à categoria de Uso Sustentável localizada nos municípios de 
almeirim (58%), Monte alegre (18%) e alenquer (18%), Óbidos (4%) e 
Prainha (2%) abrangendo uma área de 3.612.914 ha, com o objetivo de 
uso múltiplo dos recursos florestais e ambientais, e gestão de reserva legal 
de forma compatível com a conservação de sua biodiversidade. a floTa do 
Paru dispõe de um conselho consultivo, presidido pelo órgão responsável 
por sua administração e constituído por representantes de órgãos públicos 
federais, estaduais e municipais e de organizações da sociedade civil.
2. FiNaLidade do coNseLHo Gestor, reGiMeNto iNterNo, art. 4º.
i- contribuir para o aperfeiçoamento de uma política pública ambiental na 
FLOTA do Paru a fim de que possa garantir o desenvolvimento da sociedade 
e a conservação dos recursos naturais;
ii – contribuir na gestão e no planejamento integrado e participativo da 
floTa do Paru, de forma propositiva envolvendo os diversos grupos da 
sociedade civil organizada e do poder público; e
iii - contribuir para o aperfeiçoamento da gestão participativa em outras 
Unidades de conservação.
3. da coMPosiÇÃo do coNseLHo Gestor e das VaGas Por seGMeNto
3.1. o conselho Gestor será composto por representantes de órgãos públi-
cos, e da sociedade civil local;
i - Órgãos Públicos dos três entes da federação: União, Estado e Municípios;
ii - Sociedade civil.
3.2. Torna público a disponibilidade de 01 (uma) vaga para representante 
da Sociedade civil.
3.3. a representação da sociedade civil nos conselhos de unidades de 
conservação deve contemplar, quando couber, a comunidade científica e 
organizações Não-Governamentais ambientalistas com atuação compro-
vada na região da unidade, população residente e do entorno, população 
tradicional, proprietários de imóveis no interior da unidade, trabalhadores 
e setor privado atuantes na região e representantes dos comitês de Bacia 
Hidrográfica;
3.4. Todos os interessados em ingressar no referido conselho deverão 
apresentar as documentações relacionadas abaixo e encaminhá-las à 
Gerência da região administrativa da calha Norte- ii (GrcN-li/dGMUc/
idEflor-Bio), situada na sede do instituto de desenvolvimento florestal 
e da Biodiversidade do Estado do Pará - idEflor-Bio, localizado na av. 
João Paulo ii, s/n, Parque Estadual do Utinga, Bairro curió-Utinga, cEP 
66.610-770, Belém-Pa, de segunda à sexta, no horário de 8h às 17h; ou 
pelo endereço eletrônico: ideflorgrcn2@gmail.com, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias corridos, a contar da data de publicação desta chamada no 
Diário Oficial do Estado (D.O.E/PA).
4. docUMeNtos NecessÁrios Para HaBiLitaÇÃo dos iNteressados
i - Sociedade civil:
a) ofício dirigido pelo responsável da organização informando interesse em 
fazer parte do conselho Gestor, indicando 02 (dois) conselheiros, sendo 01 
(um) titular e 01 (um) suplente;
b) cópia do ato constitutivo atualizado e cNPJ;
c) cópia da ata de eleição da atual diretoria;
d) cópia do documento de identidade e cPf dos conselheiros indicados;
e) relatórios de atividades;
f) informações dos contatos atualizados dos candidatos a conselheiro (en-
dereço completo, telefone e e-mail).
4.1. após o encerramento do período de habilitação, os documentos serão 
analisados por 03 (três) membros da Gerencia da região administrativa da 
calha Norte-ii/GrcN-ii, sendo um deles o próprio Gestor da Unidade, e, 
comprovado o atendimento às orientações contidas neste Edital, os inte-
ressados deverão ser oficializados pelo Presidente do Conselho Gestor da 
Unidade de conservação.
5. etaPa Posterior Á HaBiLitaÇÃo dos caNdidatos
5.1. as organizações habilitadas deverão realizar sustentação oral com du-
ração máxima de 15 minutos perante o Conselho, em reunião específica a 
ser realizada, após 15 dias do término da chamada pública, no horário de 
9h as 12h, em reunião em sala virtual que será posteriormente encami-
nhado aos habilitados.
5.3. a sustentação oral deverá abordar o histórico da organização e a for-
ma pelo qual a organização contribui ou poderá contribuir com a gestão da 
floresta Estadual (floTa) do Paru.
5.4. os conselheiros juntamente com o Presidente, farão a votação das 
instituições que irão compor as vagas existentes;
6. das disPosiÇÕes FiNais
6.1. caso haja um número de candidato maior que o número de vagas, o 
critério a ser adotado será:

a - Para sociedade ciViL
i-Preferência por aquelas instituições que tenham objetivos em consonân-
cia com os objetivos da Uc;
ii-Preferência para aquelas com ações já efetivadas e em consonância com 
os objetivos da Unidade;
iii-Preferencia por aquelas instituições com atuação socioambiental.
Belém, 01 de abril de 2022.
ronaldison antônio de oliveira farias
Gerente da floTa do Paru
Karla lessa Bengtson
Presidente/idEflor-Bio

Protocolo: 827642
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adMissÃo de serVidor
.

aViso de LicitaÇÃo deserta
Pe Nº 22/2022-seGUP

objeto: aquisição de acessórios necessários para realizar a expansão da 
rede de radiocomunicação do Sistema Estadual de Segurança Pública e 
defesa Social do Pará (SiEdS) no interior do Estado do Pará, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I do edital.
a Pregoeira da Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa Social, 
torna público para conhecimento de todos que a licitação - modalidade 
PrEGÃo ElETrÔNico Nº 22/2022 - SEGUP/Pa, Processo administrativo 
nº 2022/316442, foi declarada dESErTa, ante a inexistência de propostas.
Belém,  12 de julho de 2022
lUciaNa cUNHa da SilVa
Pregoeira designada
SEGUP/Pa

Protocolo: 827196
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errata da Portaria Nº 1245/2022 - saGa, PUBLicada eM 
doe Nº 35.034, PUBLicada eM 05.07.2022

oNde LÊ: SErVidor: cB BM THiaGo JoSÉ liMa PadilHa, Mf: 57189188
Leia-se: SErVidor: cB BM THiaGo JoSÉ liMa PadilHa, Mf: 57189188-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa

Protocolo: 827624
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coNtrato
.

coNtrato: 16-2022-FisP - eXercÍcio: 2022
objeto: aquisição de Material Permanente, quais sejam, 20 (vinte) unida-
des de aparelhos de condicionadores de ar - Tipo SPliT, para atender as 
necessidades da Secretaria de Segurança Pública do Estado do Pará. Va-
lor Total: r$ 35.587,60 (trinta e cinco mil, quinhentos e oitenta e sete 
reais e sessenta centavos), data da assinatura: 07/07/2022, Vigência: 
07/07/2022 à 06/07/2022, Processo nº 2022/349546, Edital do P.E. nº 
055/2021 - TJPa, ata de registro de Preços nº 042/2021/TJPa. funcional 
Programática: 44.101.06.181.1502.8264, Natureza da despesa: 449052, 
fonte: 0141. contratada: VENTiSol da aMaZÔNia iNdÚSTria dE aPa-
rElHoS ElÉTricoS lTda, com sede na rua azaléia, nº 2421, distrito in-
dustrial ii, Manaus/aM, cEP 69.075-845, devidamente inscrita no cNPJ/Mf 
sob o nº 17.417.928/0001-79. ViNÍciUS PiNHEiro carValHo, diretor e 
ordenador de despesas do fiSP. JÚlio cÉSar Garcia MarTiNS. VENTi-
Sol da aMaZÔNia iNdÚSTria dE aParElHoS ElÉTricoS lTda

Protocolo: 827400
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terMo aditiVo a coNtrato
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4º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 057/2018-seGUP/Pa
Processo: 2018/213756
Exercício: 2022
origem: Processo nº 2018/213756, e tem por fundamento legal os artigos 
57, ii, da lei federal, n° 8.666/1993 e suas posteriores alterações.
objeto: a prorrogação da vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, 
iniciando em 05/07/2022 e encerrando em 04/07/2023.
data da assinatura: 04/07/2022
fundamentação legal: Parecer Jurídico N° 392/2022-coNJUr/SEGUP
Programação orçamentária: 21.101.06.122.1297.8338 - operacionaliza-
ção das ações administrativas; Natureza: 339039; fonte: 0101
contratada: cENTro dE iNTEGraÇÃo EMPrESa EScola - ciEE
cNPJ: 61.600.839/0001-55
Endereço: rua Tabapua, nº 445, Bairro: itaim Bibi – cEP: 04533-001, São 
Paulo/SP.
ordenador de despesas: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa

Protocolo: 827431


